
TERÇA-FEIRA, 25 DE MARÇO DE 2014

à  NA INTERNET

Em época de de-
claração do im-
posto de renda, 
aumentam as 

tentativas de aplicação de 
golpes via e-mail. A Recei-
ta alerta que quadrilhas 
especializadas em crimes 
pela internet continuam 
utilizado mensagens ele-

trônicas que servem co-
mo meio para a obtenção 
ilegal de informações fis-
cais, bancárias e cadas-
trais do contribuinte. São 
mensagens com links ou 
arquivos em anexo que in-
fectam computadores com 
vírus e outros programas 
que permitem o acesso ile-
gal aos dados.

Um dos golpes, desta-

ca a Receita, consiste em 
mensagem de e-mail in-
formando que a Recei-
ta Federal analisou todas 
as declarações do Impos-
to de Renda 2012/2013 e 
encontrou uma inadim-
plência no CPF do usu-
ário. Para isso, a mensa-
gem pede que o usuário 
clique em um link para 
ver o demonstrativo dos 

números apresentados e 
de declarações divergen-
tes.

Outras mensagens frau-
dulentas, segundo a Re-
ceita, indicam a disponibi-
lização para download do 
programa de declaração 
do Imposto de Renda e a 
necessidade de envio de 
uma declaração retifica-
dora ou a existência de va-

Receita alerta para tentativas 
de golpes em época de 
declarar Imposto de Renda

Um dos golpes é a mensagem de e-mail informando 
que declarações do Imposto de Renda foram feitas

Quadrilhas especializadas em crimes pela internet usam 
mensagens eletrônicas para a obtenção ilegal de informações

EXTRATO  DE  CONTRATO
CONTRATANTE: PREF. MUN. DE S. J. DAS DUAS 

PONTES. 
CONTRATADA:   N.N.BERTANI-ME
Nº. DO CONTRATO:  017/2014 -   CC. Nº 03/2014 
OBJETO:   Para contratação de empresa do ramo, visando a prestação 

de serviços na área de educação física, através de atividades desportivas, 
objetivando aprimorar o condicionamento físico, psicológico e social de 
crianças e adolescentes, deste Município, no exercício de 2014..

VALOR TOTAL:  R$. 17.600,00
FORMA DE PAGAMENTO:   Parcelado

São João das Duas Pontes, 10 de março de 2014.
NILZA BOZELI CEZARE

Prefeita Municipal
Uma publicação - terça-feira, 25 de março de 2014.
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EDITAL 
RESULTADO DE JULGAMENTO DE  PROPOSTAS.
REF: PROCESSO Nº 09/2014  -   CARTA CONVITE Nº 

05/2014
OBJETO: “ Contratação de empresa do ramo para fornecimento 

materiais esportivos, destinados à esta Municipalidade, de forma 
parcelada, no período Março a 31 de dezembro de 2014. 

RESULTADO DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS.

Sessão realizada na data de 10 de março de 2014.
1º LUGAR- SAME-COMERCIO DE MATERIAIS 

ESPORTIVOS LTDA;
     2º LUGAR- CASA ESPORTE-ANDERSON YOSHITOMO 

TETESUJI-ME;
3º LUGAR- S. DE OLIVEIRA FREITAS MATERIAIS 

ESPORTIVOS-ME.
VALOR DO FORNECIMENTO: R$. 49.976,00-São João das 

Duas Pontes-SP, 10/03/2014 – NILOEL BARUCCI – Presidente da 
CPL. 

NILZA BOZELI CEZARE 
Prefeita Municipal

Uma publicação - terça-feira, 25 de março de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.274.

LEI Nº. 1.850 DE 07 DE MARÇO DE 2014
“Que modifica o nome  do prédio do Centro Comunitário, denomi-

nado “JOSE LONGO”, desta cidade.
NILZA BOZELI CEZARE, Prefeita Municipal de São João Das 

Duas Pontes, Comarca de Estrela D’oeste, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1º - O atual prédio do CENTRO COMUNITÁRIO, 
“JOSE LONGO”,  situado à Rua São Paulo esquina com a Rua Duas 
Pontes, desta cidade, a partir desta lei, passa a chamar-se “CENTRO 
CULTURAL  JOSE LONGO”.

ARTIGO 2º- As despesas decorrentes com a execução desta lei, 
correrão por conta de dotação especifica do orçamento vigente.

ARTIGO 3º- Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação.
São João das duas Pontes, 07 de Março de 2014.

NILZA BOZELI CEZARE
Prefeita Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NESTA SECRETARIA NA 
DATA SUPRA.

Luis Cesar Cassimiro
Diretor Mun. de Administração

Uma publicação - terça-feira, 25 de março de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.274.

EXTRATO  DE  CONTRATO
CONTRATANTE: PREF. MUN. DE S. J. DAS DUAS 

PONTES. 
CONTRATADA:  AELSON ROMILDO DE SOUZA MATOS-

MEI.
Nº. DO CONTRATO:  016/2014  =   CC. Nº 04/2014 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços técnicos de mão de obra, na elaboração de levantamento 
de todos os imóveis cadastrados no Município, renumeração de todos 
os prédios residencial, comercial e público, com afixação de placa do 
nome de rua e  numero do imóvel, desta cidade, bem como a atuali-
zação da planta genérica do Município, visando a maximixação de 
arrecadação de imposto territorial e predial urbano de acordo com 
as normas e legislação municipal, conforme serviços constantes no 
ANEXO I, deste edital

VALOR TOTAL:  R$. 24.000,00
FORMA DE PAGAMENTO:   PARCELADO

São João das Duas Pontes, 07 de março de 2014.
NILZA BOZELI CEZARE

Prefeita Municipal
Uma publicação - terça-feira, 25 de março de 2014.
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lores residuais de restitui-
ções do Imposto de Renda 
a serem recebidos pelo 
destinatário.

O correto é não abrir 
e apagar imediatamen-
te tais mensagens, pois 
a Receita não manda co-
municação via e-mail sem 

a autorização do contri-
buinte nem autoriza ter-
ceiros a fazê-lo em seu 
nome. A única forma de 
comunicação eletrônica 
com o contribuinte é por 
meio do Centro Virtual de 
Atendimento ao Contri-
buinte (e-CAC).

  Da Redação

contato@oextra.net

EDITAL  DE PUBLICAÇÃO 
DE EXTRATO DE CONTRATO

(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei n.º 8666/93 
– Atualizada pela Lei 8883/94)

Saibam quantos vierem o presente Edital de Publicação de 
Extrato de  Contrato ou dele conhecimento tiverem, que processou-
se pela Prefeitura  Municipal de Macedônia uma licitação na 
modalidade de Pregão Presencial, sob o n.º 003/2014 (Processo 
n.º 006/2014) e que, após a devida adjudicação e homologação, foi 
firmado o contrato cujo extrato é o seguinte:

EXTRATO DE CONTRATO: N.º 006/2014.
ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2014. 
PROCESSO N.º 006/2014.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACE-

DÔNIA.
CONTRATADA: COMERCIAL ARAÇATUBA DE VEICU-

LOS LTDA, CNPJ: 04.044.477/0002-00 e IE: 304.135.720.119, com 
sede na cidade de Fernandópolis, Av. Litério Grecco, 1.333, Jardim 
do Trevo, CEP. 15.600-000

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEICULO TIPO CAMINHÃO, 
ZERO QUILOMETRO, FABRICAÇÃO NACIONAL, 
ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO 2013 NO MÍNIMO, 
IMPLEMENTADO COM POLI GUINDASTE SIMPLES PARA 
USO NA LIMPEZA PUBLICA DESTA MUNICIPALIDADE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO I.

VALOR: R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais).
PAGAMENTO: Conforme Edital. 
VIGÊNCIA: 12 Meses.
AUTORIZAÇÃO: Lucilene Cabreira Garcia Marsola – Prefeita 

Municipal.
DATA DA ASSINATURA: 13 de Março de 2014.

Macedônia, 25 de Março de 2014.
LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA

-Prefeita Municipal-
Uma publicação - terça-feira, 25 de março de 2014.
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EDITAL  DE PUBLICAÇÃO DE 
EXTRATO DE CONTRATO

(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei n.º 8666/93 
– Atualizada pela Lei 8883/94)

Saibam quantos vierem o presente Edital de Publicação de 
Extrato de Contrato ou dele conhecimento tiverem, que processou-
se pela Prefeitura  Municipal de Macedônia uma licitação na 
modalidade de Pregão Presencial, sob o n.º 006/2014 (Processo 
n.º 011/2014) e que, após a devida adjudicação e homologação, foi 
firmado o contrato cujo extrato é o seguinte:

EXTRATO DE CONTRATO: N.º 008/2014.
ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2014. 
PROCESSO N.º 011/2014.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACE-

DÔNIA.
CONTRATADA: FARIA VEICULOS LTDA, CNPJ: 

01.869.253/0008-35 e IE: 304.115.862.115, com sede na cidade de Fernan-
dópolis, Av. Líbero de Almeida Silvares, 2.254, Centro, CEP. 15.600-000

OBJETO: Aquisição de dois Veículos tipo Ambulância, Zero 
Quilometro, Fabricação Nacional, ano de fabricação e Modelo 2013 
no mínimo, para uso na Saúde desta municipalidade, conforme espe-
cificações no anexo I.

VALOR: R$ 116.050,00 (cento e dezesseis mil e cinquenta reais).
PAGAMENTO: Conforme Edital. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
AUTORIZAÇÃO: Lucilene Cabreira Garcia Marsola – Prefeita 

Municipal.
DATA DA ASSINATURA: 14 de Março de 2014.

Macedônia, 25 de Março de 2014.
LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA

-Prefeita Municipal-
Uma publicação - terça-feira, 25 de março de 2014.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 45.115.912/0001-47 
Praça José Princi, 449 – Cep. 15.620-000 – Fone/Fax (17) 3849-1162 – MACEDÔNIA-SP 

e-mail: pmmacedonia@macedonia.sp.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 45.115.912/0001-47 
Praça José Princi, 449 – Cep. 15.620-000 – Fone/Fax (17) 3849-1162 – MACEDÔNIA-SP 

e-mail: pmmacedonia@macedonia.sp.gov.br 
 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
De acordo com o art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-

MOS as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a saber:

Justificativa  proveniente de despesas com: publicações de edi-
tais, reparos em motor de bomba de água da praça Fernando Ja-
cob, aquisição de uma impressora Epson LX 300, aquisição de 
medicamento, aquisição de emulsão asfáltica, aquisição de ton-
ner, aquisição de café, locação de máquina fotocopiadora, aquisi-
ção de impressos para utilização nas unidades de saúde, aquisição 
de massa asfáltica, aquisição de pneus, aquisição de medicamen-
to, aquisição de material para uso em reparos em departamentos 
diversos, locação de microônibus para transporte da equipe de 
futsal para a copa TV Tem, indenização, aquisição de material de 
limpeza.

Tendo em vista a dificuldade encontrada no início dessa gestão, co-
mo uma dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de man-
ter os serviços essenciais à municipalidade, é o que faz a presente al-
teração da ordem cronológica.

 Fernandópolis, 24 de Março de 2014.
 Maria Regina Menis

 Secretária Municipal da Fazenda
Uma publicação - terça-feira, 25 de março de 2014.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 
 
De acordo com o art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICAMOS as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 
 
 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A  FATURA 719310 R$ 829,71 
EMILIO JORGE NETO MEI NFS 90 (PARCIAL) R$ 3.000,00 
HUGO APARECIDO DE OLIVEIRA ME NF 1057 R$ 400,00 
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE 
LTDA  

NF 456007-456372 R$ 26.635,00 

CASA DO ASFALTO DISTR. E IND. COM. 
DE ASFALTO LTDA  

NF 7303 R$ 36.483,48 

HUGO APARECIDO DE OLIVEIRA ME NFS 2813 R$ 145,00 
TORREFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ 
APORÉ LTDA  

NF 9707 R$ 394,74 

COP. FAC. MÁQUINAS LTDA  REC. DE LOCAÇÃO 6746 R$ 300,00 
EXPRESS FORM FORMULÁRIOS LTDA EPP NF 2677 16.192,00 
NOROESTE CONSTR. E SERVIÇOS DE 
TOPOGRAFIA LTDA 

NF 410 R$ 3.630,41 

ARROZEIRA SANTA LUCIA LTDA NF 7773 R$ 42.373,07 
ARROZEIRA SANTA LUCIA LTDA NF 7772 R$ 22.572,72 
DIMACI/MG MATERIAL CIRÚRGICO LTDA NF 62391 R$ 11.640,00 
MEDRADO & DIAS LTDA ME NF 446 R$ 4.981,62 
TSUZUKI LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA 
ME 

NFS 40 R$ 245,00 

AUTO VIAÇÃO JAUENSE LTDA LEI MUN. 3.131/2006 R$ 30.000,00 
ADRIANA CRISTINA ZUIM CIA LTDA ME NF 289-288-291-292-290 R$ 1.433,80 
 
 
Justificativa  proveniente de despesas com: publicações de editais, reparos em motor de bomba de 
água da praça Fernando Jacob, aquisição de uma impressora Epson LX 300, aquisição de 
medicamento, aquisição de emulsão asfáltica, aquisição de tonner, aquisição de café, locação de 
máquina fotocopiadora, aquisição de impressos para utilização nas unidades de saúde, aquisição de 
massa asfáltica, aquisição de pneus, aquisição de medicamento, aquisição de material para uso em 
reparos em departamentos diversos, locação de microônibus para transporte da equipe de futsal para 
a copa TV Tem, indenização, aquisição de material de limpeza. 
Tendo em vista a dificuldade encontrada no início dessa gestão, como uma dívida alta de curto 
prazo, bem como a necessidade de manter os serviços essenciais à municipalidade, é o que faz a 
presente alteração da ordem cronológica. 
 
 
 
 Fernandópolis, 24 de Março de 2014. 
 Maria Regina Menis 
 Secretária Municipal da Fazenda 
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Keké
Doces

- kit para festa de 
aniversários

- bolos - docinhos
- trufas - Pão de mel

Tel.: 97471005 ou 
92118977 - Indiaporã
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“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
Prefeitura Municipal de Fernandópolis, CONVITE Nº 011/2.014, 

que tem por objeto a contratação de monitores de viola e artesanato, 
por um período de até 12 (doze) meses, para a Secretaria Municipal 
de Cultura; HOMOLOGA o julgamento proferido pela Comissão 
Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria nº 14.512, de 08 
de agosto de 2.013, sobre o Processo n.º 029/2.014, em favor das 
empresas: lote 01 “Francisco Ferreira de Souza - Mei”; lote 02 
“Sandra Silmara Pellati”.

Fernandópolis-SP, 24 de março de 2.014.
ANA MARIA MATOSO BIM

Prefeita Municipal
Uma publicação - terça-feira, 25 de março de 2014.
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EDITAL 
RESULTADO DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PRO-

POSTAS
REF: PROCESSO Nº 010/2014  -   CARTA CONVITE Nº 

06/2014
OBJETO: Contratação de empresa  visando a prestação de servi-

ços mecânicos de mão de obra em  consertos e reparos de diversos 
veículos cadastrados em vários Setores desta municipalidade.

RESULTADO DE JULGAMENTO DE  PROPOSTAS.
Sessão realizada na data de 14 de março de 2014.
1º LUGAR: AILTON BRAIDA-ME;
2º LUGAR: CENTRO AUTOMOTIVO G.P. LTDA-ME;
3º LUGAR: ALEXANDRE FERREIRA VAZ & CIA.LTDA-ME.
VALOR DO SERVIÇO E FORNECIMENTO: R$. 17.619,60-

São João das Duas Pontes-SP, 14/03/2014 – NILOEL BARUCCI 
– Presidente da CPL. 

NILZA BOZELI CEZARE 
Prefeita Municipal

Uma publicação - terça-feira, 25 de março de 2014.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
REF: PREGÃO PRESENCIA Nº 02/2014-  PROCESSO Nº 

07/2014.
A Prefeitura Municipal de São João das Duas Pontes, através da Se-

nhora Prefeita Municipal NILZA BOZELI CEZARE, HOMOLOGA 
o parecer do Pregoeiro nomeado pela Portaria nº. 4.556/14, e ADJU-
DICA, à empresa: AMANDA APARECIDA DE BARROS-LTDA, 
com seus respectivos itens de 01 a 10, no valor de R$.36.060,00, refe-
rente ao Pregão Presencial nº.02/14  – Processo nº. 07/14, proveniente 
do fornecimento de produtos de gêneros alimentícios, destinados a 
composição de Cestas Básica, de forma parcelada, visando o atendi-
mento às famílias carentes, deste Município.

S.J. das Duas Pontes, 13 de março de 2.014
- Nilza Bozeli Cezare –

   Prefeita Municipal 
Uma publicação - terça-feira, 25 de março de 2014.
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EXTRATO  DE  CONTRATO
CONTRATANTE: PREF. MUN. DE S. J. DAS DUAS 

PONTES. 
CONTRATADA:   N.N.BERTANI-ME
Nº. DO CONTRATO:  017/2014 -   CC. Nº 03/2014 
OBJETO:   Para contratação de empresa do ramo, visando a prestação 

de serviços na área de educação física, através de atividades desportivas, 
objetivando aprimorar o condicionamento físico, psicológico e social de 
crianças e adolescentes, deste Município, no exercício de 2014..

VALOR TOTAL:  R$. 17.600,00
FORMA DE PAGAMENTO:   Parcelado

São João das Duas Pontes, 10 de março de 2014.
NILZA BOZELI CEZARE

Prefeita Municipal
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LEI Nº.1.851 DE 07 DE MARÇO DE 2014
Que autoriza o Executivo Municipal a celebrar 

Convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio 
da Secretaria de Estado da Cultura. 

NILZA BOZELI CEZARE, Prefeita Municipal de São João 
Das Duas Pontes, Comarca de Estrela D’oeste, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Artigo 1º - Fica a Chefe do Executivo Municipal, autorizada 
a celebrar Convênio com o Estado de São Paulo, por 

intermédio da Secretaria de Estado da Cultura, objetivando 
a Reforma e Ampliação do Prédio do Centro  Cultural  Jose 
Longo, situado à Rua São Paulo, esquina com a Rua Duas 
Pontes, desta cidade. 

Artigo 2º - Os encargos que a Prefeitura vier a assumir em 
razão da execução do acordo correrão por conta de verbas próprias 
constantes no orçamento vigente, suplementadas através de Decreto 
Executivo, se necessário. 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

São João das duas Pontes, 07 de Março de 2014.
NILZA BOZELI CEZARE 
PREFEITA MUNICIPAL
REGISTRADA E PUBLICADA NESTA SECRETARIA NA 

DATA SUPRA.
Luis Cesar Cassimiro
Diretor Mun. de Administração
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EMPREGO
Procura-se empregado para trabalhar em chácara, no 
município de Fernandópolis. Preferência para casal sem 
filhos. Os serviçosa serem executados são: limpeza de 
piscina, residência, quintal e ajardinamento. Exige refe-
rências. Interessados entrar em contato pelo telefone 
(17) 99758-2188.

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelo te-
lefone (17) 99758-2188.

VENDE-SE
casa nova, com 2 quartos, banheiro, sala, cozinha, 
localizada no Parque Universitário, total de construção: 
70m². Valor: 128.000,00 (aceita troca). Interessados en-
trar em contato pelo telefone (17) 98181-3455.

Loja no centro de Fernandópolis. Interessados entrar 
em contato pelo telefone (17) 99717-3541.

VENDE-SE

“EDITAL DE CONVOCAÇÃO”
Nº 12/2014 - SMS

A Prefeitura Municipal de Fernandópolis através da Excelentíssi-
ma Senhora Prefeita Municipal, CONVOCA a candidata abaixo re-
lacionada, aprovados no Processo Seletivo nº 07/2013, para contra-
tação temporária de pessoal para a função de “Enfermeiro-PSF”, 
a saber:

As candidatas deverão comparecer no dia 25/03/2014, às 09h, na 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, sito à Rua Bahia, nº 
1.316, Centro, nesta cidade de Fernandópolis-SP.

A presente convocação não implicará na contratação automática, 
estando esta condicionada ao número de funções abertas.

O não comparecimento a esta convocação será considerado co-
mo desistência.

Fernandópolis-SP, 20 de março de 2014.
ANA MARIA MATOSO BIM

Prefeita Municipal
Duas (02) publicações, 21 e 22 de março de 2014.
1ª publicação - sexta-feira, 21 de março de 2014.

2ª publicação - sábado, 22 de março de 2014.
3ª publicação - terça-feira, 25 de março de 2014.
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        SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 13/2014
SELEÇÃO PÚBLICA Nº 001/2014 - SME

A Prefeitura de Fernandópolis, através da Excelentíssima Senho-
ra Prefeita Municipal, ANA MARIA MATOSO BIM, no uso de 
suas atribuições legais, CONVOCA  os candidatos aprovados e 
classificados no Processo Seletivo nº 001/2014-SME para CON-
TRATAÇÃO TEMPORÁRIA nas funções de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL e ENSINO FUNDAMENTAL I/II,  a 
comparecerem à sede da Secretaria Municipal de Educação, situada 
à rua Minas Gerais, 993, centro, Fernandópolis, SP,  no dia  26 de 
março de 2014 (Quarta-feira), às 09:00 (nove) horas, para atribui-
ção de classes e/ou aulas na Função Atividade Docente e/ou Aber-
tura de Portaria para SUBSTITUIÇÕES EVENTUAIS, conforme 
segue:

Fernandópolis, 20 de março de 2014.
- ANA MARIA MATOSO BIM-

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Três (03) publicações, 21, 22 e 25 de março de 2014.

1ª publicação - sexta-feira, 21 de março de 2014.
2ª publicação - sábado, 22 de março de 2014.

3ª publicação - terça-feira, 25 de março de 2014.
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N Pride construções Ltda. ME
cNPj: 12.825.937/0001-85   -   Inscr. Est.: 304.061.559.112   -   Inscr. Municipal: 19295

 

 

Fone: (17) 3463-3485 

Rua Venezuela n° 174 – Bairro: Parque das Nações -  cx. Postal: 1539 - cEP 15600-000 - Fernandópolis – SP. 
E-mail: nprideconstrucoes@hotmail.com 

 1 
 2 

 3 

ABANDONO DE EMPREGO 4 

 5 

À empresa N Pride Construções Ltda ME., devidamente inscrita no CNPJ: 12.825.937/0001-85e Inscr. 6 

Estadual: 304.061.559.112, localizada na Av. Venezuela, nº 174, Parque das Nações, em Fernandópolis, 7 

NOTIFICA na forma da lei que o Sr. Joelicio Santos, residente na Rua Thiago de Azevedo dos Santos, 8 

nº 35, Jardim Santa Fé, em Santa Barbara D’Oeste, portador da CTPS 00042373 - Série 00001-SE, 9 

CPF:609.508.895-04 e RG: 75.651.-1, admitido em 01/11/2013, na função de AJUDANTE DE 10 
PEDREIRO, está faltando do serviço desde 20/12/2013, sem motivo justificado. Assim, se não comparecer 11 
ao serviço dentro de 3 dias após a última notificação, ficará caracterizado o abandono de emprego ( CLT, 12 
artigo 482, letra "i" ) 13 

 14 

 15 
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_____________________________________ 17 

N PRIDE CONSTRUÇÕES LTDA ME. 18 

 19 
 20 

ABANDONO DE EMPREGO
À empresa N Pride Construções Ltda ME., devidamente inscri-

ta no CNPJ: 12.825.937/0001-85e Inscr. Estadual: 304.061.559.112, 
localizada na Av. Venezuela, nº 174, Parque das Nações, em Fernan-
dópolis, NOTIFICA na forma da lei que o Sr. Joelicio Santos, re-
sidente na Rua Thiago de Azevedo dos Santos, nº 35, Jardim Santa 
Fé, em Santa Barbara D’Oeste, portador da CTPS 00042373 - Sé-
rie 00001-SE, CPF:609.508.895-04 e RG: 75.651.-1, admitido em 
01/11/2013, na função de AJUDANTE DE PEDREIRO, está fal-
tando do serviço desde 20/12/2013, sem motivo justificado. Assim, 
se não comparecer ao serviço dentro de 3 dias após a última noti-
ficação, ficará caracterizado o abandono de emprego ( CLT, artigo 
482, letra "i" )

N PRIDE CONSTRUÇÕES LTDA ME.
Três (03) publicações, 22, 25 e 26 de março de 2014.

1ª publicação - sábado, 22 de março de 2014.
2ª publicação - terça-feira, 25 de março de 2014.
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A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, informa aos mutuários do Programa 
Minha Casa Minha Vida do RESIDENCIAL SÃO FRANCISCO, que estão 
disponíveis nos endereços abaixo, os carnês para pagamento das 
prestações daquele empreendimento. 

Informa ainda que em virtude de problemas no cadastramento do 
empreendimento, a primeira prestação foi emitida com vencimento para 
o dia 20/02/2014 e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes. 

Lembramos ainda da importância dos pagamentos em dia das 
prestações, evitando problemas futuros. 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

cORRESPONDENTE: LEONARDO FANTINI 

ENDEREÇO:  RUA BAHIA N° 1263   (DEFRONTE A PREFEITURA MUNICIPAL) 

TELEFONE : 017 3462-5550 

cARNES:   da letra A até a letra c 

 

LOTÉRIcA:  FERNANDÓPOLIS 

ENDEREÇO:  RUA BRASIL Nº 2145  (DEFRONTE AO FEIRÃO DO ALUMINIO) 

TELEFONE:  017 3442-2542 

cARNÊS:  da letra D até a letra H 

 

LOTÉRIcA: ARRASTAO DA SORTE 

ENDEREÇO:  AV EURIPEDES JOSÉ FERREIRA Nº 366      (DEFRONTE AO 
MERCADO MUNICIPAL) 

TELEFONE:  017 3442-2575 

cARNÊS:  da letra I até a letra L 

 

LOTÉRIcA:  FORTUNA  

ENDEREÇO:  AV LÍBERO DE ALMEIDA SILVARES Nº 2543   (DEFRONTE AO BAR 
DO ZACARIAS) 

TELEFONE:  017 3463-3414 

cARNÊS:   da letra M até a letra P 

 

LOTÉRIcA: SÃO PAULO 

ENDEREÇO:  RUA SÃO PAULO Nº 1969    (PRÓXIMO AO BRADESCO) 

TELEFONE:  017 3442-2224 

cARNÊS:   da letra R até a letra Z 

 Três (03) publicações, 22, 25 e 26 de março de 2014.
1ª publicação - sábado, 22 de março de 2014.

2ª publicação - terça-feira, 25 de março de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.273.

“PUBLICAÇÃO DE AVISO 
DE LICITAÇÃO”

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
PREGÃO Nº 019/2014

PROCESSO Nº 044/2014
DATA DE REALIZAÇÃO: 04 de abril de 2014.
HORÁRIO: 08:30Hs. (oito horas e trinta minutos).
LOCAL: Paço Municipal, sito à Rua Bahia nº 1264, Centro, 

Fernandópolis/SP.
TIPO: Menor Preço por Lote.
OBJETO: A presente l ici tação tem por objeto 

“AQUISIÇÃO DE 01(UM) CAMINHÃO PIPA NOVO “0 
km” E EQUIPAMENTOS VINCULADOS A SISTEMA DE 
PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS FLORESTAIS”, 
PARA SER UTILIZADO NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DO MEIO AMBIENTE,  classif icada em lote,  conforme 
especificações e quantidades constantes do ANEXO VIII, do 
Edital de Pregão 019/2014.

LEGISLAÇÃO: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e 
Decreto Municipal nº 5.015/2005.

DATA DA ENTREGA: Os documentos para o 
CREDENCIAMENTO, a DECLARAÇÃO DE QUE 
O PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, o ENVELOPE PROPOSTA e o ENVELOPE 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, serão recebidos na 
Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, 
localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, Estado 
de São Paulo, durante a Sessão Pública de Processamento do 
Pregão nº 019/2014, iniciando-se às 08:30 hs. Do dia 04 de abril 
de 2014.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA 
DE PREGÃO: Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de 
Fernandópolis, localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, 
Fernandópolis, Estado de São Paulo.

INTEGRA DO EDITAL: Está à disposição de todos quantos possa 
interessar junto à Secretaria Municipal de Gestão, de Segunda-Feira 
à Sexta-Feira, no horário das 08:00hs. às 17:00hs, no endereço acima 
indicado, mediante identificação, endereço, número de telefone, 
fac-símile e/ou e-mail e CNPJ ou CPF e, ainda, pelo website: www.
fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis/SP, 24 de março de 2014.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Uma publicação - terça-feira, 25 de março de 2014.
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TERMO DE CANCELAMENTO
REF: CONVITE Nº 012/2014

-PROCESSO Nº 034/2014.
Fica CANCELADO o presente processo licitatório, para contra-

tação de empresa especializada  para fornecimento de 35 metros de 
corrimão, com instalação e pintura, para adequação do Terminal Ro-
doviário, dentro das normas NBR 9050, em cumprimento as exigên-
cias do DER – Departamento de Estradas de Rodagem, tendo em vista 
que, no horário determinado para o certame, foi constado que somente 
uma empresa teve interesse em participar, e de acordo com o Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, deverá  haver no mínimo 03 (três) 
participantes. Arquive-se com os cuidados de praxe. Cumpra-se.

Fernandópolis-Sp., 24 de março de 2014.
ANA MARIA MATOSO BIM

Prefeita Municipal
Uma publicação - terça-feira, 25 de março de 2014.
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“TERMO DE 
HOMOLOGAÇÃO”

Prefeitura Municipal de Fernandópolis, CONVITE Nº 013/2.014, 
que tem por objeto a  aquisição gêneros alimentícios que serão 
servidos aos alunos da Rede Municipal e Estadual de Ensino, nas 
festividades  da Páscoa, HOMOLOGA o julgamento proferido 
pela Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria 
nº Portaria nº 14.512, de 08 de agosto de 2.013, sobre o Processo n.º 
036/2.014,  em favor da empresa: FRIGOBOI COMÉRCIO DE 
CARNES LTDA.

Fernandópolis-SP., 24 de março de 2.014.-
ANA MARIA MATOSO BIM

Prefeita Municipal
Uma publicação - terça-feira, 25 de março de 2014.
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“PUBLICAÇÃO DE AVISO 
DE LICITAÇÃO”

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
PREGÃO Nº 017/2014

PROCESSO Nº 033/2014
DATA DE REALIZAÇÃO: 04 de abril de 2014.
HORÁRIO: 14:00 Hs. (quartorze horas).
LOCAL: Paço Municipal, sito à Rua Bahia nº 1264, Centro, 

Fernandópolis/SP.
TIPO: Menor Preço por Lote.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto ELABORAÇÃO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA ‘AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA OS CRAS E CREAS”, COM 
PREVISÃO DE CONSUMO NO DECORRER DE 12 (DOZE) 
MESES., classificada em lote, conforme especificações e quantidades 
constantes do ANEXO IX, do Edital de Pregão 017/2014.

LEGISLAÇÃO: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e 
Decreto Municipal nº 5.015/2005.

DATA DA ENTREGA: Os documentos para o 
CREDENCIAMENTO, a DECLARAÇÃO DE QUE O 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, 
o ENVELOPE PROPOSTA e o ENVELOPE DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, serão recebidos na Sala de Imprensa da Prefeitura 
Municipal de Fernandópolis, localizada na Rua Bahia nº 1.264, 
Centro, Fernandópolis, Estado de São Paulo, durante a Sessão Pública 
de Processamento do Pregão nº 017/2014, iniciando-se às 14:00hs. 
Do dia 04 de abril de 2014.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA 
DE PREGÃO: Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de 
Fernandópolis, localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, 
Fernandópolis, Estado de São Paulo.

INTEGRA DO EDITAL: Está à disposição de todos quantos possa 
interessar junto à Secretaria Municipal de Gestão, de Segunda-Feira 
à Sexta-Feira, no horário das 08:00hs. às 17:00hs, no endereço acima 
indicado, mediante identificação, endereço, número de telefone, 
fac-símile e/ou e-mail e CNPJ ou CPF e, ainda, pelo website: www.
fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis/SP, 24 de março de 2014.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Uma publicação - terça-feira, 25 de março de 2014.
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publicações

COMUNICADO
LATICÍNIOS ESTRELA D´OESTE LTDA. torna públi-
co que requereu na CETESB a Licença Prévia de Amplia-
ção para Produtos do laticínio, fabricação de, à RUA CAM-
PINAS, n° 75, DISTRITO INDUSTRIAL, ESTRELA 
D´OESTE – SP.

LEI MUNICIPAL Nº 1.649 – DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014
“Proíbe o trafego de caminhões de cana de açúcar no perímetro urbano do 

Município de Pedranópolis, Distrito de Santa Izabel do Marinheiro e Povoado de 
Dulcelina e dá outras providencias”.

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal, aprovou em 01 de outubro de 2013, 
o Projeto de Lei nº 35/2013;

CONSIDERANDO ainda que, encaminhado o autógrafo do Projeto de Lei aprova-
do, ao Executivo Municipal de Pedranópolis, para sancionar e promulgar, este não o 
fez; vetando na íntegra o referido Projeto;

CONSIDERANDO ainda mais que, o Veto do Executivo Municipal ao Projeto de 
Lei aprovado, foi objeto de apreciação pelo plenário da Câmara e foi rejeitado pela 
maioria dos Edis; e encaminhado, novamente, ao Sr. Prefeito Municipal para sancionar 
e promulgar, mais uma vez este não o fez; silenciando-se;

MARCOS ADRIANO DA SILVA, Vice-Presidente da Câmara Municipal de 
Pedranópolis, Estado de São Paulo, etc., usando de suas atribuições legais e, nos 
termos do artigo 42, § 7º da Lei Orgânica Municipal, c.c. com o § 16 do artigo 140 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedranópolis, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:

CAPÍTULO I
SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - Fica proibido o trânsito de caminhões transportadores da cana-de-açúcar 

no perímetro urbano do Município de Pedranópolis, por acarretarem poluição 
atmosférica, por resíduos sólidos, com o levantamento de poeira do solo, que invade 
as residências, provocando, além de danos à atmosfera, danos à saúde dos morado-
res, afetados por distúrbios respiratórios, poluição sonora, prejudiciais à saúde e ao 
sossego público, causando perda da audição, interferência com a comunicação, dor, 
interferência no sono, efeitos sobre a execução de tarefas. Provoca também a destruição 
da pavimentação asfáltica, sujeira das vias públicas, por detritos derivados da cana de 
açúcar.  Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Estado, aos Municípios e 
à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as gerações presentes e futuras, 
garantindo-se a proteção dos ecossistemas e o uso racional dos recursos ambientais. 
Obedecendo à coerência do ordenamento jurídico, a Lei n. 9.503, de 23 de setembro 
de 1.997 (Código de Trânsito Brasileiro) impôs às autoridades de trânsito o dever de 
cooperar com a preservação do meio ambiente.

Art. 2º - Fica proibida a circulação de caminhões, carretas, reboques e semi-reboques 
transportando cana de açúcar nas ruas e avenidas dentro do perímetro urbano do Municí-
pio de Pedranópolis, Distrito de Santa Izabel do Marinheiro e Povoado de Dulcelina.

Art. 3º - No inicio das vias publicas na qual desemboque qualquer estrada vicinal, 
será fixada placa de sinalização com os termos de proibição do trafego de caminhões 
canavieiros no perímetro urbano do município.

Art. 4º - O município não destinará qualquer recurso para alugar, arrendar ou 
desapropriar áreas, destinadas à construção de desvios ou estradas para atender exclu-
sivamente ao transporte de cana de açúcar.

Art. 5º - O trafego destinado exclusivamente ao transporte de cana de açúcar, e que 
beneficia exclusivamente as usinas moedoras do produto canavieiro, determina-se por 
Lei que as usinas que dependem do escoamento de sua produção deverão reunir-se com 
os proprietários rurais e firmar contrato de arrendamento ou aluguel para providenciar 
vias próprias para o escoamento da produção da cana de açúcar desviando o trafego 
dos caminhões para fora da área urbana do município.

Art. 6º - O Executivo Municipal fica autorizado a manter contato com as usinas 
moedoras dos produtos canavieiros, solicitando da mesma, apoio e conservação das 
estradas vicinais por elas utilizadas, no tocante a recuperação da via, limpeza dos ba-
gaços, pedaços de cana ou detritos proveniente das cargas dos caminhões.

Parágrafo único - O poder executivo deverá instalar em pontos estratégicos dis-
positivos que limite a altura da carga dos caminhões, para evitar a destruição da rede 
publica de energia e telefonia. 

Art. 7º - Fica a municipalidade autorizada a arbitrar multa aos infratores.
Parágrafo único - para os fins de cumprimento do disposto no “caput” deste artigo, 

poderá ser designado um fiscal municipal, que ficara encarregado do cumprimento desta lei, 
ou firmar-se-á convenio com a Polícia Militar do Estado de São Paulo, para este fim.

Art. 8º - A pessoa física ou jurídica que infringir qualquer disposto desta lei, seus 
regulamentos e demais normas dela decorrentes, fica sujeita às seguintes penalidades, 
aplicadas sucessiva ou cumulativamente, independentemente da obrigação de acessar 
a transgressão e de outras sanções da União ou do Estado, cíveis ou penais: 

I – multa diária de 500 UFIRs;
II - multa simples de 500 a 2000 UFIRs;
III – reincidência multa de 3000 a 6000 UFIRs.   
Art. 9º - Para imposição da pena e graduação da multa, a autoridade observará: 
I - as circunstâncias atenuantes e agravantes; 
II - a gravidade do fato, tendo em vista as suas consequências para os danos à at-

mosfera, danos à saúde dos moradores, afetados por distúrbios respiratórios, poluição 
sonora, prejudiciais à saúde e ao sossego público, causando perda da audição, interfe-
rência com a comunicação, dor, interferência no sono; 

III - a natureza da infração e suas consequências; 
IV - o porte do empreendimento; 
V - os antecedentes do infrator, quanto às normas; 
VI - a capacidade econômica do infrator. 
Art. 10 - São circunstâncias atenuantes: 
I - arrependimento eficaz do infrator, manifestado pela espontânea reparação do 

dano; 
II - ser o infrator primário. 
Art. 11 - São circunstâncias agravantes: 
I - ter o infrator agido com dolo, fraude ou má-fé; 
II - Ter sido a infração cometida com o fim de obter vantagem pecuniária; 
III - ser o infrator reincidente ou cometer a infração de forma continuada; 
IV - deixar o infrator de adotar as providências de sua alçada para evitar o ato 

lesivo. 
Parágrafo único - A reincidência verifica-se quando o agente comete nova infração 

do mesmo tipo. 
Art. 12 - Os valores arrecadados com as multas serão depositados em conta própria, 

e destinados a entidades filantrópicas que atendam aos munícipes ou a assistência 
social do próprio município, através de projeto do executivo com aprovação do Poder 
Legislativo.

Art. 13 - O executivo municipal deverá oficiar a todas as usinas que desenvolvam 
atividade dentro do território do município para se adequarem à nova lei e providencia-
rem as adequações necessárias ao seu cumprimento, enviando-lhes cópia da lei.

Art. 14 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as leis e 
demais disposições em contrário.

Câmara Municipal de Pedranópolis, 17 de fevereiro de 2014.
Marcos Adriano da Silva

Vice-Presidente
Uma publicação - terça-feira, 25 de março de 2014.
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AUTÓGRAFO Nº 12 – DE 20 DE MARÇO DE 2014
Projeto de Lei Complementar nº 04 – de 24 de janeiro de 2014

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Contrato com Acordo de Coopera-
ção com Instituições do Município de Fernandópolis, para implantação do Programa 
de Convivência e Aprendizado no Mercado de Trabalho para adolescente - Jovem 
Aprendiz e dá outras providências”

A MESA da Câmara Municipal de Pedranópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, etc..,

FAZ SABER, que o Plenário da Câmara Municipal de Pedranópolis, em Sessão 
Legislativa Ordinária realizada no dia 18 de março de 2014, aprovou e ela decreta a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Contrato com, Acordo 
de Cooperação com instituições do Município de Fernandópolis, sem fins lucrativos, 
para a realização do Programa de Convivência e Aprendizado no Mercado de Trabalho 
para Adolescente Aprendiz, de acordo com a Lei Federal 10.097 de 19 de dezembro de 
2000, Decreto 5.598 de 2005 e Lei Federal 8.069 de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente.

Art. 2º - Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, ajustado por 
escrito e por prazo determinado, em que o empregador se compromete a assegurar ao 
maior de (14) quatorze e menor de (24) vinte e quatro anos, inscrito em programa de 
aprendizagem, formação técnico-profissional metódica, compatível com o seu desen-
volvimento físico, moral e psicológico, e o aprendiz, a executar, com zelo e diligência, 
as tarefas necessárias a essa formação.

Art. 3º - A contratação de aprendizes deverá atender, prioritariamente, aos adolescen-
tes entre quatorze e dezoito anos, exceto quando: 

I - as atividades práticas da aprendizagem ocorrerem no interior do estabelecimento, 
sujeitando os aprendizes à insalubridade ou à periculosidade, sem que se possa elidir o 
risco ou realizá-las integralmente em ambiente simulado; 

II - a Lei exigir, para o desempenho das atividades práticas, licença ou autorização 
vedada para pessoa com idade inferior a dezoito anos; e

III - a natureza das atividades práticas for incompatível, com o desenvolvimento físico, 
psicológico e moral dos adolescentes aprendizes.

Parágrafo único - A aprendizagem para as atividades relacionadas nos incisos deste 
artigo deverá ser ministrada para jovens de dezoito a vinte e quatro anos. 

Art. 4º - Será regulamentado pelo Poder Executivo Municipal, o número de vagas para 
realização do Programa de Convivência e aprendizado no mercado de trabalho.

Art. 5º - A contratação do aprendiz poderá ser efetivada pela entidade onde se realizará 
a aprendizagem caso em que não gera vínculo de emprego com o Município tomador 
dos serviços.

§ 1º - A duração do contrato de trabalho Jovem Aprendiz, será de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por igual período, mediante relatório circunstanciado elaborado 
pela Entidade conveniada. 

§ 2º - O contrato de trabalho se extinguirá ao seu término ou Quando o aprendiz com-
pletar 23 (vinte e três) anos e 11 (onze) meses de idade, ou ainda, antecipadamente nas 
hipóteses previstas no artigo 433 da Consolidação das Leis Trabalhistas, são-se aplica o 
disposto nos artigos 479 e 480 da CLT às hipóteses de extinção do contrato mencionadas 
neste parágrafo.

Art. 6º - A duração do trabalho do aprendiz não excederá a seis horas diárias sendo 
vedadas a prorrogação e a compensação de jornada. 

§ 1º - O limite previsto neste artigo poderá ser de até oito horas diárias para os apren-
dizes que já tiverem completado o ensino fundamental, se nelas forem computadas as 
horas destinadas à aprendizagem teórica.

§ 2º - No período de férias do curso teórico não coincidente com as férias do emprega-
do na empresa, este poderá cumprir a jornada diária na sua totalidade.

Art. 7º - Ao adolescente aprendiz, salvo condição mais favorável, será garantido o 
salário mínimo hora, a validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na 
Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

Art. 8º - Somente poderá ser beneficiado pelo programa o adolescente que residir no 
Município e estiver matriculado e frequentando Unidade Regulamentar de Ensino.

Art. 9º - Aos aprendizes que concluírem os programas de aprendizagem com apro-
veitamento, será concedido pela entidade qualificada em formação técnico-profissional 
metódica o certificado de qualificação profissional. 

Parágrafo único - o certificado de qualificação Profissional deverá enunciar o título e 
o perfil profissional para a ocupação na que o aprendiz foi qualificado.

Art. 10 - Fica aprovada a minuta do Contrato com Acordo de Cooperação e 
do Contrato de Aprendizagem com Acordo de Cooperação para Programa Jovem 
Aprendiz, constante dos Anexos I e II, que passam a integrar a presente lei.

Art. 11 - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação 
orçamentária vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 12 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Câmara Municipal de Pedranópolis, 20 de março de 2014.
Antonio Ferreira dos Santos

Presidente 
Antonio Cirino de Souza Neto

1º Secretário
Uma publicação - terça-feira, 25 de março de 2014.
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AUTÓGRAFO Nº 13 – DE 20 DE MARÇO DE 2014
Projeto de Lei nº 11 – de 13 de março de 2014

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a Abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar e dá outras providências”

A MESA da Câmara Municipal de Pedranópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, etc..,

FAZ SABER, que o Plenário da Câmara Municipal de Pedranópolis, em Sessão 
Legislativa Ordinária realizada no dia 18 de março de 2014, aprovou e ela decreta a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado à abertura de crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 226.500,00 (duzentos e vinte e seis mil e quinhentos reais).

02 – PREFEITURA MUNICIPAL
0206 – Gestão em Ações de Cultura
020600 – Setor de Cultura, Esporte e Lazer
27 – Desporto e Lazer
27.813– Lazer
27.813.0008– Gestão em Ações de Esporte e Lazer
27.813.0008.1009.0000 – Melhoria Infraestrutura Prainha do Município
Ficha 238 - 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES......................R$  204.500,00
Fonte de Recursos: 0.05.18 - Código de Aplicação: 100.003–Ministério do Turismo
27.813.0008.1010.0000 – Melhoria Infraestrutura Prainha do Município
Ficha 239 - 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES....................... R$   22.000,00
Fonte de Recursos: 0.01.00 - Código de Aplicação: 110.000–GERAL TOTAL
TOTAL................................................................................................ R$ 226.500,00
Parágrafo único - O valor do crédito adicional suplementar de que trata este arti-

go, será coberto por excesso de arrecadação proveniente de repasse de recursos do 
Ministério do Turismo, Contrato Repasse OGU nº 0385270-00/2012, no valor de R$ 
204.500,00 (duzentos e quatro mil e quinhentos reais), conforme Convênio firmado 
com esta municipalidade, destinados à Obra de Melhoria na Infra-Estrutura da Prai-
nha do Aguão do Distrito de Santa Izabel do Marinheiro, Município de Pedranópolis-
SP, bem como da redução parcial das dotações, conforme Função Programática que 
segue abaixo:

02 – PREFEITURA MUNICIPAL
0202 – Setor de Finanças
020200 – Setor de Finanças
28 – Encargos Especiais
28.846 – Outros Encargos Especiais
28.846.0013 – Termos de Convênio – Contrapartida Municipal
28.846.0013.1014.0000 – Termos de Convênio – Contrapartida Municipal
Ficha 055 - 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES.......................R$    22.00,000
Fonte de Recursos: 0.01.00 - Código de Aplicação: 110.000–GERAL TOTAL
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dispo-

sições em contrário.
Câmara Municipal de Pedranópolis, 20 de março de 2014.

Antonio Ferreira dos Santos
Presidente 

Antonio Cirino de Souza Neto
1º Secretário

Uma publicação - terça-feira, 25 de março de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.274.

AUTÓGRAFO Nº 14 – DE 20 DE MARÇO DE 2014
Projeto de Lei nº 12 – de 13 de março de 2014

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a Abertura de Crédito Adicional Especial 
e dá outras providências”

A MESA da Câmara Municipal de Pedranópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, etc..,

FAZ SABER, que o Plenário da Câmara Municipal de Pedranópolis, em Sessão 
Legislativa Ordinária realizada no dia 18 de março de 2014, aprovou e ela decreta a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado na contadoria da Prefeitura Municipal de Pedranópolis, um crédito 
adicional Especial no Valor de R$ 96.775,57 (noventa e seis mil setecentos e setenta e 
cinco reais e cinquenta e sete centavos).

Parágrafo único - O valor do crédito adicional especial de que trata este artigo, será 
coberto por excesso de arrecadação proveniente de repasse de recursos do Governo 
Federal, através de Convênio firmado com o Ministério do Turismo, no valor de R$ 
68.775,57 (sessenta e oito mil, setecentos e setenta e cinco reais e cinquenta e sete centa-
vos), conforme Contrato de Repasse nº 0330339-52/2010, firmado com esta municipali-
dade, destinado a Execução de CONSTRUÇÃO DE UM PALCO na Praça da Matriz de 
Pedranópolis-SP., conforme classificação orçamentária abaixo:

02 – PREFEITURA MUNICIPAL
0207 – Setor de Obras e Serviços Urbanos
020702 – Obras Públicas
15.451 – Infra-Estrutura Urbana
15.451.0009 – Gestão de Obras e Serviços Urbanos
15.451.0009.1019.0000 – OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UM PALCO
 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações.................................................... R$       68.775,57
Fonte de Recursos: 0.05.18 - Código de Aplicação: 100.003 – Ministério do Turismo
Art. 2º - Fica ainda autorizado a abertura de um Crédito Adicional Especial no Valor 

de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), para cobrir os encargos que a Prefeitura vier a 
assumir no referido convênio, a título de contrapartida, conforme segue abaixo:

Suplementação:
02 – PREFEITURA MUNICIPAL
0207 – Setor de Obras e Serviços Urbanos
020702 – Obras Públicas
15.451 – Infra-Estrutura Urbana
15.451.0009 – Gestão de Obras e Serviços Urbanos
15.451.0009.1020.0000 – OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UM PALCO
 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações.................................................... R$       28.000,00
Fonte de Recursos: 0.01.00 - Código de Aplicação: 110.000–GERAL TOTAL
Anulação:
02 – PREFEITURA MUNICIPAL
0202 – Setor de Finanças
020200 – Setor de Finanças
28 – Encargos Especiais
28.846 – Outros Encargos Especiais
28.846.0013 – Termos de Convênio – Contrapartida Municipal
28.846.0013.1014.0000 – Termos de Convênio – Contrapartida Municipal
Ficha 055 - 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES.............................. 28.00,000
Fonte de Recursos: 0.01.00 - Código de Aplicação: 110.000–GERAL TOTAL
Art. 3º - Fica ainda autorizado por esta Lei à inclusão dos novos Projetos na 

LDO/2014, bem como na LOA/2014.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dispo-

sições em contrário.
Câmara Municipal de Pedranópolis, 20 de março de 2014.

Antonio Ferreira dos Santos
Presidente 

Antonio Cirino de Souza Neto
1º Secretário

Uma publicação - terça-feira, 25 de março de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.274.

AUTÓGRAFO Nº 15 – DE 20 DE MARÇO DE 2014
Projeto de Lei nº 13 – de 28 de fevereiro de 2014

“Autoriza o Município de Pedranópolis a repassar recursos financeiros à Comu-
nidade das Famílias São Pedro – COFASP – CNPJ 45.113.750/0001-08, objetivando 
gerenciamento e manutenção da Casa Abrigo Feminina e dá outras providências”

A MESA da Câmara Municipal de Pedranópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, etc..,

FAZ SABER, que o Plenário da Câmara Municipal de Pedranópolis, em Sessão 
Legislativa Ordinária realizada no dia 18 de março de 2014, aprovou e ela decreta a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar Recursos Financei-
ros, no valor mensal de R$. 3.000,00 (três mil reais), durante e exercício de 2014, à orga-
nização não governamental denominada Comunidade das Famílias são Pedro – COFASP 
– Registro Civil das Pessoas Jurídicas nº 87, CNPJ 45.113.750/0001-08, Registrada na 
Coordenadoria do Desenvolvimento da Secretaria da Promoção Social sob nº 2787 e no 
Conselho Nacional de Serviço social nº 248.911/75, com sede na Rua dos Periquitos, nº 
582, Jardim Araguaia, em Fernandópolis.

Art. 2º - Os valores constantes do artigo primeiro têm por única e exclusiva finalidade 
gerenciamento e manutenção da Casa Abrigo Feminina, ficando o município autorizado 
a firmar Termo de Convênio com a Comunidade referida no artigo primeiro.

Art. 3º - A entidade beneficiada por esta lei deverá prestar contas à Prefeitura Munici-
pal, do recebimento e destinação dos recursos até o final do presente exercício.

Art. 4º - A falta de prestação de contas implicará na impossibilidade de concessão de 
novos recursos.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta de dotações próprias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

.Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a primeiro de janeiro de 2014.

Câmara Municipal de Pedranópolis, 20 de março de 2014.
Antonio Ferreira dos Santos

Presidente 
Antonio Cirino de Souza Neto

1º Secretário
Uma publicação - terça-feira, 25 de março de 2014.
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PROCESSO SELETIVO Nº 001/2014 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA EXAME MÉDICO 

 
ARISTEU BALDIN, Prefeito Municipal do município de Meridiano, Estado de São Paulo no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Edital, que dispõe sobre a realização do Processo Seletivo nº 
001/2014, CONVOCA os candidatos abaixo descritos, dos cargos deste certame a participarem do Exame 
Médico e posterior apresentação dos documentos que lhe forem exigidos no edital conforme as 
especificações e qualificações das funções, bem como antecedente criminal que deverá ser entregue no prazo 
de 30 (trinta) dias e cópia autenticada do(s) diploma(s) exigido(s) para a especificidade de cada função. 
 
Data: 26/03/2014 
Horário: 13h30min 
Local: MSO – Medicina Saúde Ocupacional 
Endereço: Rua Milton Terra Verdi, 652 – Jardim América – Fernandópolis/SP 
 
PROFESSOR DE INGLÊS 

Classificação  
Candidato 

 
RG 

 
Pontos 

1º Terezinha de Jesus Ribeiro Dalponti 26.849.135-5 16 
 
 

                           Meridiano/SP, 24 de março de 2014. 
 
 
 
 
 
 

ARISTEU BALDIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

Uma publicação, terça feira, 25 de março de 2014. 
O EXTRA.NET 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2014
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA EXAME MÉDICO

ARISTEU BALDIN, Prefeito Municipal do município de Meridia-
no, Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais e de confor-
midade com o Edital, que dispõe sobre a realização do Processo Se-
letivo nº 001/2014, CONVOCA os candidatos abaixo descritos, dos 
cargos deste certame a participarem do Exame Médico e posterior 
apresentação dos documentos que lhe forem exigidos no edital con-
forme as especificações e qualificações das funções, bem como ante-
cedente criminal que deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias 
e cópia autenticada do(s) diploma(s) exigido(s) para a especificidade 
de cada função.

Data: 26/03/2014
Horário: 13h30min
Local: MSO – Medicina Saúde Ocupacional
Endereço: Rua Milton Terra Verdi, 652 – Jardim América – Fer-

nandópolis/SP
Meridiano/SP, 24 de março de 2014.

ARISTEU BALDIN
PREFEITO MUNICIPAL

Uma publicação - terça-feira, 25 de março de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.274.


